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Pregão Eletrônico

 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Pregão Eletrônico 010/2023 

 
 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de preço e 
da documentação de habilitação, em conformidade com as Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto Federal nº 5.450/05 e 10.024/2019 e nas disposições do Edital da modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 010/2023 que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO PICK-UP, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CADASTRO UNICO E DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BARIOS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação.  O Pregoeiro 
declarou vencedora a Empresa: 

 
NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA, Inscrita no Cnpj 

de nº 05.914.425/0001-20, com endereço à Rua Poeta Levino Neto, 934 – Nossa Senhora 
Aparecida e CEP: 56.000-000, com o valor global no item de R$ 112.372,50 (Cento doze 
mil, trezentos setenta dois reais e cinquenta centavos). 

 

 

Cafarnaum, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Francisley Pereira de Santana  
PREGOEIRO 

 
 

Felipe Boaventura Batista  
EQUIPE DE APOIO 

 
 

Jailton Carneiro de Souza  
EQUIPE DE APOIO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Cafarnaum, através do Pregoeiro, designado através da 
Portaria Nº. 288/2023, 28 de setembro de 2023, torna público que realizou à licitação, na 
modalidade do Pregão Eletrônico, regida pelas Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 
Federal nº 5.450/05 e 10.024/2019, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
010/2023, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO PICK-UP, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DO CADASTRO UNICO E DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, DO 
MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BARIOS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE 
CAFARNAUM/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação. O Pregoeiro 
declarou vencedora a Empresa: 

NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA, Inscrita no Cnpj 
de nº 05.914.425/0001-20, com endereço à Rua Poeta Levino Neto, 934 – Nossa Senhora 
Aparecida e CEP: 56.000-000, com o valor global no item de R$ 112.372,50 (Cento doze 
mil, trezentos setenta dois reais e cinquenta centavos). 

 
 
Cafarnaum, 14 de dezembro de 2023. 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Francisley Pereira de Santana  
PREGOEIRO 
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HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 4º, 

XXII, da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2023, tipo menor valor por item, destinado a aquisição de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO PICK-

UP, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CADASTRO UNICO E DO PROGRAMA 

BOLSA FAMÍLIA, DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BARIOS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE 

CAFARNAUM/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação. EMPRESA 

VENCEDORA: 

NOCARVEL – NOSSA SENHORA DO CARMO VEÍCULOS LTDA, Inscrita no Cnpj de nº 
05.914.425/0001-20, com endereço à Rua Poeta Levino Neto, 934 – Nossa Senhora Aparecida e 
CEP: 56.000-000, com o valor global no item de R$ 112.372,50 (Cento doze mil, trezentos setenta 
dois reais e cinquenta centavos). 

 
Consoante adjudicação realizada pelo Pregoeiro Oficial do Município, nos termos da Ata 

lavrada em sessão no Licitações-e nos dias 12/12/2023. Fica convocado os adjudicatários do objeto 

desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o 

contrato, no prazo de até 02(dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

Registre-se, Cumpra-se, 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

Cafarnaum, 14 de dezembro de 2023. 

 
 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS  
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Pregão Presencial

 

 
 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
 

A Pregoeiro e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de preço e da documentação de 
habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº. 
8.666/93 e nas disposições do Edital da modalidade Pregão Presencial Nº 015/2023 que tem como 
objeto: contratação de pessoa física/jurídica para prestação de serviços de lavagens de veículos 
para atender as demandas das secretarias municipais do Município de Cafarnaum – Bahia, 
conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal 
nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93.  O Pregoeiro declarou vencedora a Empresa:  

JOCELI DE SOUZA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.131.286/0001-60, sediada na Av. 
Prefeito Edmario Neres de Souza, 112, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000, com o meno valor 
global nos itens de: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) no item 01, R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais) no item 02, R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos reais) no item 03, R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais) no item 04, R$ 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais) no item 05, R$ 21.000,00 
(vuinte e um mil reais) no item 06 e R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) no item 07. 

 
  

Totalizando o valor global de R$ 264.900,00 (duzentos e sessenta e quatro mil novecentos reais). 
 

 

Cafarnaum, 14 de dezembro de 2023. 

 

 
 
 

Francisley Pereira de Santana  
PREGOEIRO 

 
 

Felipe Boaventura Batista  
EQUIPE DE APOIO 

 
 

Jailton Carneiro de Souza  
EQUIPE DE APOIO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA, através do Pregoeiro, designado através da Portaria Nº. 
288/2023, 28 de setembro de 2023, torna público que realizou à licitação, na modalidade de Pregão 
Presencial, regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Licitação  na modalidade Pregão 
Presencial nº 015/2023, que tem como objeto: contratação de pessoa física/jurídica para prestação de 
serviços de lavagens de veículos para atender as demandas das secretarias municipais do 
Município de Cafarnaum – Bahia, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante 
condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. O 
Pregoeiro declarou vencedora a empresa:  

JOCELI DE SOUZA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.131.286/0001-60, sediada na Av. 
Prefeito Edmario Neres de Souza, 112, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000, com o meno valor 
global nos itens de: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) no item 01, R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais) no item 02, R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos reais) no item 03, R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais) no item 04, R$ 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais) no item 05, R$ 21.000,00 
(vuinte e um mil reais) no item 06 e R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) no item 07. 

 
  

Totalizando o valor global de R$ 264.900,00 (duzentos e sessenta e quatro mil novecentos reais). 
 

 
Publique-se e cumpra-se. 

Cafarnaum, 14 de dezembro de 2023. 
 

 

 

FRANCISLEY PEREIRA DE SANTANA 
PREGOEIRO 
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HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 4º, XXII, 
da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial Nº 015/2023, tipo menor valor por lote, destinado a contratação de pessoa 
física/jurídica para prestação de serviços de lavagens de veículos para atender as demandas das 
secretarias municipais do Município de Cafarnaum – Bahia, conforme especificado no Anexo I do 
edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei 
Federal nº. 8.666/93. EMPRESA VENCEDORA:  

JOCELI DE SOUZA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.131.286/0001-60, sediada na Av. 
Prefeito Edmario Neres de Souza, 112, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000, com o meno valor 
global nos itens de: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) no item 01, R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais) no item 02, R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos reais) no item 03, R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais) no item 04, R$ 16.500,00 (dezesseis mil quinhentos reais) no item 05, R$ 21.000,00 
(vuinte e um mil reais) no item 06 e R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) no item 07. 

 
  

Totalizando o valor global de R$ 264.900,00 (duzentos e sessenta e quatro mil novecentos reais). 
 

Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 

Prefeitura Municipal, para assinar contrato, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 

8.666/93. 

                          

Registre-se, Cumpra-se, 

 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

Cafarnaum, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal de Cafarnaum  
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1

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023/SRP 
 

No dia 14 de dezembro de 2023, de um lado o MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de 
direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.714.142/0001-62 com sede na Rua Djalma Rios, s/n – Centro 
– CEP - 44880-000, conjuntamente, por sua gestora, Prefeita em exercício Srª. Sueli Fernandes de 
Souza Novais, brasileira, maior, casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF 
sob o n.º 413.902.535-20, denominada Contratante em face da classificação das propostas apresentadas 
na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA/JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGENS 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAFARNAUM – BAHIA, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e homologada no 
Diário Oficial do Município de CAFARNAUM do dia 14/12/2023 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa 
classificada abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as 
cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial nº 015/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir 

 
FORNECEDOR 
JOCELI DE SOUZA ROCHA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.131.286/0001-60, sediada na Av. 
Prefeito Edmario Neres de Souza, 112, Centro – Cafarnaum/BA, CEP 44.880-000, neste ato 
representada pelo Sr. Joceli de Souza Rocha, portador da cédula de identidade (RG) 04994395-20 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 551.449.855-72, para os seguintes itens:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1. LAVAGEM COMPLETA A SECO  UND 200  R$ 260,00   R$ 52.000,00  

2. LAVAGEM DE MÁQUINAS PESADAS UND 200  R$ 390,00   R$ 78.000,00  

3. LAVAGEM DE MOTOCICLETA UND 200  R$ 22,00   R$ 4.400,00  

4. LAVAGEM DE VEÍCULOS DE GRANDE PORTE (MICROÔNIBUS 
E RETROESCAVADEIRA) 

UND 200  R$ 270,00   R$ 54.000,00  

5. LAVAGEM DE VEÍCULOS DE PASSEIO (VEÍCULOS DE 5 
LUGARES) 

UND 300  R$ 55,00   R$ 16.500,00  

6. LAVAGEM DE VEÍCULOS MÉDIOS (CAMIONETAS E VEÍCULOS 
DE 7 LUGARES) 

UND 300  R$ 70,00   R$ 21.000,00  

7. SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO TIPO AMBULANCIA DO 
SAMU - MARTER / SERVIÇO DE LAVAGEM DE RENAULT 
MASTER  

UND 300  R$ 130,00   R$ 39.000,00  

 
 

R$ 264.900,00 

 
 
1 – OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 015/2023/SRP, 

conforme especificações e condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão 
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou 
utilizada pelas Secretarias Municipais do Município de Cafarnaum, nas medidas das suas necessidades 
e segundo a conveniência do Município de Cafarnaum, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as 
eventuais prorrogações contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que 
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2

tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as 
condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

 
1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as 
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração). 

 
1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo III deste Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por 
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 
não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 

 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições. 

 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, 
limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 

 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 
 
2 - O PREÇO 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 

 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 248, de 10/04/2018, em 
decorrência de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 

contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços. 
 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no 

prazo máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com 
o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 
3 - DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá 
manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados 
fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 

 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os 
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos preços apresentados pelo 
primeiro colocado. 

 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo 

primeiro colocado, a Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média 
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 

 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante 

legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para 
cada item registrado 

 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito 

em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído 
o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a 

conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento 

definitivo, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
 
4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 

cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 
 
5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória 

pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
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4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação 

da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal 

eletrônica. 
 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com 
a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 

(trinta) dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, 
desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas 

no art. 143 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa do Município de CAFARNAUM, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos bens registrados, devendo o órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 
disponibilizando-o no site oficial. 

 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no 

mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a 

negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do 

item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 

decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de 
comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro. 

 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 

mercado. 
 
6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 

acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, 
da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 

avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam 
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

c)adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

d)promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a 
competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação 
financeira de contratos e convênios; 

f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por 
exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem 
como qualquer outra que tal fato imponha; 

h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a 
execução do contrato. 

 
6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sendo certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação 
do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto 
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

 
6.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 

desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e 

pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de 
CAFARNAUM. 
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6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos 

efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis. 

 
7 - DAS PENALIDADES 
7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 
87 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação;  

 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; 
 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, 

por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 

o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 

contratado faltoso. 
 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 

responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 

impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei 
Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos 
nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
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7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

 
a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente 

do Registro de Preços; 
 
c)o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente 
do Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93. 
 
8 - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 

enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93., sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma. 

 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por 

inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 

 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 

Administração quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; b)- por razões de interesse 
público, devidamente fundamentadas. 

 
8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, 

nas hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 

 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com 

o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 

 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o 
preço registrado a partir da data da publicação. 

 
8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, 

mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
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Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste 
instrumento convocatório. 

8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando 
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa 
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades administrativas e/ou judiciais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas 

no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Morro do Chapéu/BA, Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 

 
 

Cafarnaum/BA, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

JOCELI DE SOUZA ROCHA - ME  
16.088.247/0001-41 

(RG) 04994395-20 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 551.449.855-72 
Instrumento de outorga de poderes: [contrato social] 

 
 

TESTEMUNHOS (A): 
 
1. CPF: _________________________________- __________________________________ 

2. CPF: _________________________________- __________________________________ 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 196/2023 

 
Torna-se público que o Município de Cafarnaum, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, II, nos termos 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 
demais legislação aplicável.  

Data da sessão: 20/10/2023. 

Link: www.licitacoes-e.com.br 

NÚMERO LICITACÕES-E / BANCO DO BRASIL: 1030027 

 Horário da Fase de lances: 10horas. 

 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1 O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMATICA PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DO CADASTRO ÚNICO. 

 1.2 A contratação ocorrerá por item único, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO

1 5 ALL  IN  ONE  INTEL  CORE  I5  COM  A  MEMÓRIA  RAM  DE  8GB, 
ARMAZENAMENTO HD DE 1TB, TELA DE NO MÍNIMO 21", TECLADO 
E MOUSE SEM FIO, ENTRADAS USB E HDMI. 

R$ 
39.450,00 

2 1 IMPRESSORA  COLORIDA:  JATO  DE  TINTA  COM  BULK  INK  ‐ 
IMPRESSORA, MULTIFUNCIONAL,  JATO DE TINTA, COLORIDA, COM 
TANQUE DE TINTA, USB 2.0 OU SUPERIOR, WIRELESS (802.11 B/G/N), 
VELOCIDADE DE  IMPRESSÃO MÍNIMA DE 8 PPM PRETO E BRANCO 
(ISO) E 4 PPM COLORIDA (ISO), RESOLUÇÃO MÁXIMA EM CORES 4800 
X  1200  DPI  E  PRETO  E  BRANCO  1200  X  1200  DPI,  ALIMENTADOR 
AUTOMÁTCO DE PAPEL, COM SUPORTE DE PAPEL COMPATÍVEL COM 
MÍNIMO DE A4, A5, A6 E OFÍCIO, BANDEJA COM ENTRADA MÍNIMA 
DE  100  FOLHAS  E  SAÍDA  DE  30  FOLHAS,  RESOLUÇÃO  DE 
DIGITALIZAÇÃO  ÓPTICA  MÍNIMA  DE  1200  DPI,  CABO  DE  FORÇA, 
CABO  USB,  MANUAL  TÉCNICO  EM  PORTUGUÊS,  SOFTWARES  E 
DRIVES  DE  INSTALAÇÃO,  GARANTIA  MÍNIMA  DE  12  MESES  DO 
FABRICANTE. L2 

R$ 
1.850,00 

3 2 NOTEBOOK : PROCESSADOR: INTEL CORE I5, MEMÓRIA RAM: 8GB , 
DDR4, TELA MÍNIMA DE 15", TECLADO PADRÃO , NÃO POSSUI LEITOR 
E GRAVADOR DE CD/DVD, 1 ANO DE GARANTIA. 

R$ 
7.657,30 

4 1 SCANNER  PLANETÁRIO  A3,  AJUSTA‐SE  A  VÁRIAS  ALTURAS  ‐ 
FORNECENDO ÁREA DE DIGITALIZAÇÃO ATÉ A3; BRAÇO DOBRÁVEL 
PARA  ATENDER  ÀS  DEMANDAS  PORTÁTEIS,  CÂMERA  DE  13 
MEGAPIXELS PARA CAPTURAR IMAGENS DE ULTRA ALTA DEFINIÇÃO 
DE ATÉ 4.160 X 3.120 PIXELS, DETECÇÃO PROGRAMADA DE VIRADA 
DE  PÁGINA  E  O  INTERVALO DE  TEMPO  PERMITEM  A  VARREDURA 
AUTOMÁTICA APÓS A VIRADA DE PÁGINA, COM POSSIBILIDADE DE 
CRIAÇÃO DE ARQUIVOS EM PDF PESQUISÁVEL OU EXPORTÁVEL PARA 
PROGRAMAS DE EDIÇÃO DE TEXTO. 

R$ 
4.420,50 

5 5 SCANNER  PROFISSIONAL:  A4  DUPLEX;  COM  ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO;  FONTE  DE  LUZ  DE  LED  RESOLUÇÃO  ATÉ  600  DPI; 

R$ 
15.750,00 
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CAPACIDADE  MÍNIMA  DO  ALIMENTADOR  DE  60  FOLHAS; 
VELOCIDADE MÍNIMA DE DIGITALIZAÇÃO  30PPM;  CONECTIVIDADE 
USB 2.0; SUPORTE PARA CICLO MÍNIMO DIÁRIO DE 2500 FOLHAS.L1 

6 1 PROJETOR MULTIMÍDIA. LUMINOSIDADE MÍNIMA DE 3000 LUMENS; 
RESOLUÇÃO  NATIVA,  800  X  600.  DEVERÁ  POSSUIR  CONEXÕES 
MÍNIMAS DE 1 HDMI, 1 MINI D‐SUB, 1 USB E 1 RCA; ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT  100  –  240V;  DEVE  PERMITIR  PROJEÇÃO  DE  30  A  300 
POLEGADAS; CONTRASTE REAL NÃO INFERIOR A 2.000:1; DISTÂNCIA 
MÁXIMA DE PROJEÇÃO DE 12M, DISTÂNCIA MÍNIMA DE PROJEÇÃO 
DE  1,2M;  NÍVEL  DE  RUÍDO  NÃO  SUPERIOR  A  35DB.  APRESENTAR 
MARCA MODELO E CATÁLOGO. 

R$ 
7.429,89 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp  

2.1.1 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

 2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico  

2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

 2.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.5 - Sociedades cooperativas 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL  

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

 3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe documentos anexos, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

 3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 

 3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

 3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 10:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais) 

 4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

 4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

 5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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 5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 

 5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

 5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

 5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso; 

 5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

 5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

 5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 5.6.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço 

 5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

 5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

 5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser 
apresentados pelo fornecedor mais bem classificado, após a etapa de lances. 

 6.1.1. Habilitação Jurídica:  

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

 II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; ou 

 III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.1.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

 V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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 6.1.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 I - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

 6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 

 a) Relação de apenados TCM/BA, através do link https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-
gestor/impedidos-de-contratar/  

6.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

 7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido 
a nota de empenho, bem como a autorização de fornecimento.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil para a aceitação da nota de 
empenho, que poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

 7.3. O prazo para entrega do material é de até 10 (dez) dias úteis, conforme horários 
estabelecidos pela municipalidade, contados a partir do envio da Autorização de 
Fornecimento. 

 8. DAS SANÇÕES 

 8.1 - A CONTRATADA, será responsabilizada administrativamente pelas infrações 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a saber: 

 I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 8.2 – Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
n.º 14/133/21, a saber: 

 I – advertência (será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave) 

 II - multa (calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.1)  

III - impedimento de licitar e contratar (será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1) 

 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1) 

 8.3 – Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

8.4 – A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 será precedida de análise jurídica 
e será de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 8.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II.  

8.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou 
será cobrada judicialmente.  

8.7 – A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

 8.8 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua intimação.  

8.9 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2, requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
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e intimará a CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 8.9.1 – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão a CONTRATADA poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

 8.9.2 – Serão indeferidas pela comissão, mediante de decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

8.10 - Atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista em edital ou em contrato, sujeitará a contratada à multa de 
mora. 

 8.11 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATADA a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Cafarnaum e no https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp, e 

 9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a administração poderá:  

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

 9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto)  

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
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 9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

 Cafarnaum, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Francisley Pereira de Santana 
Agentes de Contratação 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 
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